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PRINCÍPIO PRINCÍPIO PRINCÍPIO    

DA DA DA    

SUBSIDIARIEDADESUBSIDIARIEDADESUBSIDIARIEDADE   
 

O QUE É? 

Princípio fundamental para o funcionamen-

to da União Europeia (UE) e dos próprios 

Estados-Membros (E-M) visto que permite 

assegurar (tendencialmente) uma clara re-

partição de competências.  

Determina que a UE intervém apenas se a 

sua ação for mais eficaz do que aquela que 

for prosseguida pelos E-M a nível nacional, 

regional ou local (exceto quando se trate de 

domínios da sua competência exclusiva).  

 

BASE JURÍDICA 

Artigo 5.º, n.º 3, do Tratado da União 

Europeia e Protocolo (n.º 2).  

Para mais informações, consultar:  

 

 

Biblioteca Jacques Delors 

Edifício Caleidoscópio 
Jardim do Campo Grande  

1700-090 Lisboa 
Tel: 210 170 113                           

E-mail: biblioteca@ciejd.pt  

 
 

Base InfoEuropa 

https://infoeuropa.eurocid.pt  

 

 

 
 

Portal Eurocid 

http://www.eurocid.mne.gov.pt 

 

 

E ainda… 

 

 

EUR-Lex | Sínteses da Legislação da UE 

 

 

 

Parlamento Europeu | Fichas Técnicas 

OBJETIVO 

Visa garantir uma tomada de decisões tão 
próxima quanto possível do Cidadão,            

mediante a verificação constante de que a 
ação a empreender pela UE se justifica face 

às possibilidades oferecidas a nível nacional, 

regional ou local. 

 

DESTINATÁRIOS 

Aplica-se a todas as instituições comunitá-

rias e tem importância prática sobretudo no 

âmbitos dos processos legislativos.  

O Tratado de Lisboa reforça os papéis dos 

parlamentos nacionais e do Tribunal de Jus-
tiça no controlo do respeito deste princípio e 

também o papel do Comité das Regiões,  
permitindo ainda a participação dos parla-
mentos regionais (mecanismo de «alerta 

precoce» ex ante), sujeita à exibição de: 

 «cartão amarelo» (reexame da pro-

posta legislativa)  

ou «cartão laranja» (rejeição).  
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